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1. Atos da Presidência 
Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 029/2024 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 049/2024, 
RESOLVE designar PATRÍCIA SANTOS SOUSA DE ARAÚJO, 
matrícula nº 3704700, para substituir ALBERTO DE OLIVEIRA 
ALVES, matrícula nº 3702405, no cargo comissionado de Assistente 
de Gabinete, com lotação no Gabinete do Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, a partir de 22 de janeiro do corrente ano, enquanto 
durar o afastamento do titular, ora em gozo de férias. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 
Portaria TC Nº: 031/2024 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 1832/2023, 
RESOLVE designar GEORGE LUCAS LISBOA DA SILVA, matrícula 
nº 3707997, para substituir AGUINALDO MACEDO FILHO, matrícula 
nº 3705773, na função de confiança de Assessor Técnico, com lotação 
na Gestão da Informação (GI), a partir de 22 de janeiro do corrente 
ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de férias. 
  
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 
Portaria TC Nº: 033/2024 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 78/2024, 
RESOLVE designar VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
3706290, para substituir ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA PEREIRA, 
matrícula nº 3706818, no cargo comissionado de Chefe de Gabinete, 
com lotação na PROGE, a partir de 26 de janeiro do corrente ano, 
enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de férias. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 
Portaria TC Nº: 034/2024 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 78/2024, 
RESOLVE designar YANKO CYRILLO NETO, matrícula nº 3707318, 
para substituir VERÔNICA VERÍSSIMO LOPES, matrícula nº 
3706290, no cargo comissionado de Secretário de Gabinete, com 
lotação na PROGE, a partir de 26 de janeiro do corrente ano, 
enquanto durar o afastamento da titular, ora substituindo o Chefe de 
Gabinete da PROGE. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 
Portaria TC Nº: 037/2024 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
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de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 83/2024, 
RESOLVE designar JAILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 
3702537, para substituir JANILSON CAJÚ MARQUES, matrícula nº 
3704726, no cargo comissionado de Assistente de Gabinete, com 
lotação no Gabinete do Conselheiro André Carlo Torres Pontes, a 
partir de 08 de janeiro do corrente ano, enquanto durar o afastamento 
do titular, ora em gozo de férias. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 

2. Atos do Ministério Público junto ao 
TCE 

Portarias 

Portaria - PROGE nº 02 de 25 de janeiro de 2024 - O 
PROCURADOR-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 68, §1º, do Regimento Interno desta Corte, 
R E S O L V E designar a Procuradora do Ministério Público de Contas 
Elvira Samara Pereira de Oliveira, para substituir o Subprocurador-
Geral Manoel Antônio dos Santos Neto, com assento na 2ª Câmara, 
durante o período de 29 de janeiro a 9 de fevereiro de 2024, por 
motivo de gozo de licença especial. 
R E S O L V E ainda, designar o Procurador do Ministério Público de 
Contas Bradson Tibério Luna Camelo, para substituir o 
Subprocurador-Geral Luciano Andrade Farias, com assento na 1ª 
Câmara, durante o período de 31 de janeiro a 9 de fevereiro de 2024, 
por motivo de gozo de licença especial. 

Republicada por incorreção 
  

MARCÍLIO TOSCANO FRANCA FILHO 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas da Paraíba 

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2435 - 28/02/2024 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02463/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Intimados: Paulo Fracinette de Oliveira (Gestor(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 02622/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Citados: Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para se manifestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, UNICAMENTE, acerca das possíveis irregularidades contábeis 
constatadas no artefato dos inspetores deste Tribunal, fls. 5.353/5.382 
dos autos. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 02727/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Manolys Marcelino Passerat de Silans (Advogado(a) 
OAB/PB 11536); Luana Lima do Nascimento (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, EXCLUSIVAMENTE, acerca dos itens "16.1.3", "16.3.3" 
e "16.3.4" do último relatório dos especialistas deste Tribunal, fls. 
5.654/5.694 dos autos, relacionados aos excessos de gastos com 
combustíveis e materiais farmacológicos, hospitalares e odontológicos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02702/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00001/24 
Sessão: 2430 - 24/01/2024 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00531/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Passagem 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2020 
Interessados: Severina Gomes de Oliveira (Gestor(a)); Ministério 
Público Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); Josivaldo Alexandre da 
Silva (Interessado(a)); Jose Wandeilton Ferreira (Interessado(a)); 
Rodrigo Lima Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610); Maikon Roberto 
Minervino (Advogado(a) OAB/PB 26711). 
Decisão: [REPUBLICADO POR INCORREÇÃO] Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo TC nº 00.531/21, que trata de 
REPRESENTAÇÃO com pedido de MEDIDA CAUTELAR promovida 
pelo Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba – MPjTCE/PB, através do Douto Procurador Geral Manoel 
Antonio dos Santos Neto, acerca de aprovação de Projeto de Lei nº 
002/2020, originando a Lei nº 439/2020, pela CÂMARA MUNICIPAL 
DE PASSAGEM-PB, fixando reajuste no subsídio do Prefeito, Vice-
Prefeito e dos Vereadores Municipais para o quadriênio 2021/2024, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes do Egrégio TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, à unanimidade, na conformidade do Relatório e do VOTO do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 1) 
CONFIRMAR a MEDIDA CAUTELAR emitida na Decisão Singular 
DSPL TC nº 002/2021, referendada pelo Acórdão APL TC nº 
0011/2021; 2) DECLARAR o cumprimento da Decisão 
consubstanciada no Acórdão APL TC nº 0011/2021, tendo em vista a 
constatação da regularidade dos pagamentos dos subsídios dos 
Agentes Políticos do Município de Passagem-PB, no exercício 
financeiro de 2021; 3) AUTORIZAR o translado de Cópia da Lei 
Municipal nº 439/2020 (fls. 76/78) para os autos do Processo TC nº 
03467/21, que trata da análise das normas fixadoras dos subsídios 
dos vereadores para a legislatura 2021/2024; 4) DETERMINAR o 
Arquivamento dos presentes autos. Presente ao julgamento o Exmo. 
Sr. Procurador Geral do MPjTCE Publique-se, registre-se e cumpra-
se. TC- Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 24 de janeiro de 
2024. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00256/23 
Sessão: 2429 - 20/12/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02463_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02622_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02727_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02702_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00531_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)); 
Antonio Ivanes de Lacerda (Ex-Gestor(a)); Clair Leitão Martins Beltrão 
Bezerra de Melo (Contador(a)); Rogério Lacerda Estrela Alves 
(Contador(a)); Gigriola Fernandes da Silva (Interessado(a)); Josemila 
Maria Gomes da Nobrega Candeia (Interessado(a)); Jose Francisco 
de Sousa (Interessado(a)); Francisca Lavor Furtado (Interessado(a)); 
Umberto Joubert de Morais Lima (Interessado(a)); Ariano da Silva 
Medeiros (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) 
OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO - TC-
07463/21, os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
DECIDEM emitir PARECER CONTRÁRIO à aprovação das contas de 
governo dos senhor Antônio Ivanes de Lacerda, exercício 2020, então 
Prefeito do Município de Patos, o qual deverá ser submetido ao 
escrutínio do Poder Legislativo local. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TCE- Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 20 de 
dezembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00611/23 
Sessão: 2429 - 20/12/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07463/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Nabor Wanderley da Nobrega Filho (Gestor(a)); 
Antonio Ivanes de Lacerda (Ex-Gestor(a)); Clair Leitão Martins Beltrão 
Bezerra de Melo (Contador(a)); Rogério Lacerda Estrela Alves 
(Contador(a)); Gigriola Fernandes da Silva (Interessado(a)); Josemila 
Maria Gomes da Nobrega Candeia (Interessado(a)); Jose Francisco 
de Sousa (Interessado(a)); Francisca Lavor Furtado (Interessado(a)); 
Umberto Joubert de Morais Lima (Interessado(a)); Ariano da Silva 
Medeiros (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) 
OAB/PB 14233). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, decidem: − 
JULGAR IRREGULARES as contas de gestão do Sr. Antônio Ivanes 
de Lacerda; − DECLARAR o atendimento parcial aos preceitos da 
LRF; − JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas do 
senhor Umberto Joubert de Morais Lima (01/01/2020 a 26/02/2020), 
na condição de ex-gestor do Fundo Municipal de Saúde de Patos; − 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas da senhora 
Francisca Lavor Furtado (27/02/2020 a 19/07/2020), na condição de 
ex-gestora do Fundo Municipal de Saúde de Patos; − JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas do senhor José Francisco 
de Sousa (20/07/2020 a 31/12/2020), na condição de ex-gestor do 
Fundo Municipal de Saúde de Patos; − JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas da senhora Senhora Josemila Maria Gomes 
da Nóbrega Candeia, na condição de ex-gestora do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Patos; − DETERMINAR a formalização de 
processo específico, que avaliará as despesas dos exercícios de 2019 
e 202010 para abordar possível carência de comprovação acerca do 
fornecimento de combustíveis, promovido pela empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; − 
RECOMENDAR à administração municipal no sentido de guardar 
estrita observância às normas consubstanciadas na Constituição 
Federal, sobremaneira, aos princípios norteadores da Administração 
Pública, assim como às normas infraconstitucionais pertinentes; − 
ENCAMINHAR cópia do presente ato à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL para providências que entender necessárias quanto à 
ausência de recolhimento contribuições previdenciárias; − 
ENCAMINHAR cópia do presente ato à SECRETARIA DE ESTADO 
DA RECEITA DA PARAÍBA –  SER para que tome as providências que 
entender cabíveis quanto às irregularidades constatadas nas notas 
fiscais de aquisição combustíveis relatada nos autos. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TCE- Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 20 de dezembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00255/23 
Sessão: 2429 - 20/12/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04431/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 

Interessados: Leomax da Costa Bandeira (Gestor(a)); Severino da 
Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233). 
Decisão: 3 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do 
Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou o recurso de reconsideração nos autos da 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MANDATÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE LUCENA/PB, sob a responsabilidade do Sr. Leomax 
da Costa Bandeira, relativa ao exercício financeiro de 2021, e decidiu, 
por unanimidade, na conformidade do voto do Relator, em sessão 
plenária realizada nesta data, emitir PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação das referidas contas, encaminhando a peça técnica à 
consideração da Eg. Câmara de Vereadores do referido Município 
para julgamento político. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 20 de 
dezembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00610/23 
Sessão: 2429 - 20/12/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04431/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Leomax da Costa Bandeira (Gestor(a)); Severino da 
Silva (Contador(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233). 
Decisão: 3 Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE GESTÃO DO ENTÃO ORDENADOR DE 
DESPESAS DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE LUCENA/PB, Sr. 
Leomax da Costa Bandeira, relativa ao exercício financeiro de 2021, 
por unanimidade, com ausência do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta 
data, na conformidade do voto do relator, com fundamento no art. 71, 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, 
inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
(Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), 
ACORDAM em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS das contas 
anuais de gestão do Chefe do Poder Executivo do Município de 
Lucena, Sr. Leomax da Costa Bandeira, relativas ao exercício de 
2021, na conformidade do disposto no Parecer Normativo 52/2004. II. 
DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às disposições pertinentes 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos precisos termos dos relatórios 
técnicos; III. APLICAR MULTA PESSOAL prevista no art. 56, inciso II, 
da Lei Orgânica desta Corte, ao referido Prefeito do Município de 
Lucena, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 30,75 
UFR/PB, assinando-lhe o prazo de 60(sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres do Estado/PB, sob pena de execução. IV. 
RECOMENDAR à atual Administração Municipal de Lucena, na 
pessoa do Chefe do Poder Executivo, no sentido de não incorrer nas 
eivas, falhas, irregularidades e omissões de dever aqui comentadas, e 
de cumprir, fidedignamente, os ditames da Carta Magna e das normas 
infraconstitucionais aplicáveis à espécie, além de observar as 
sugestões aduzidas ao longo da instrução processual pela Auditoria. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Virtual 
João Pessoa, 20 de dezembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00004/24 
Sessão: 2430 - 24/01/2024 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08931/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Interessados: Adelson Gonçalves Benjamin (Gestor(a)); Câmara 
Municipal de Areial (Interessado(a)). 
Decisão: [REPUBLICADO POR INCORREÇÃO] Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo TC 08931/23, relativos à análise de 
denúncia, com pedido cautelar, formalizada, manejada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Areial, Senhor JOSÉ RONALDO DE SOUZA, 
em face da Prefeitura Municipal de Areial, sob a gestão do Prefeito, 
Senhor ADELSON GONÇALVES BENJAMIN, sobre irregularidades 
nos repasses dos duodécimos mensais referentes ao exercício de 
2023, ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07463_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04431_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04431_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08931_23
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ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: I) CONHECER da denúncia ora 
apreciada e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; II) RECOMENDAR à 
Prefeitura Municipal de Areial que promova os repasses mensais à 
Câmara Municipal, quando possível, na proporção de 1/12 avos do 
orçamento reservado na Lei Orçamentaria Anual do Poder Legislativo; 
III) COMUNICAR aos interessados; e IV) DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO destes autos. Registre-se e publique-se. TCE – 
Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. João Pessoa (PB), 24 
de janeiro de 2024. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2981 - 29/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17382/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); DENIZE CABRAL DE 
CARVALHO (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2980 - 22/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21309/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Jose Gomes de 
Melo (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2980 - 22/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18977/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Intimados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Jonattas Cavalcante 
Alves Viana (Gestor(a)); Lindberg Lira de Souza (Gestor(a)); Ana Lucia 
Abreu do Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06343/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06353/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07468/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08433/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08442/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17382_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21309_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18977_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06343_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06353_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07468_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08433_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08442_22
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requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2981 - 29/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01807/23 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Intimados: Celia Regina Diniz (Gestor(a)); Edme Vale Pereira 
(Interessado(a)); Thales Linhares de Azevedo (Advogado(a) OAB/PB 
14790); Thiago Arraes Alves Lima (Advogado(a) OAB/PE 026489). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02970/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Intimados: Geraldo de Souza Leite (Ex-Gestor(a)); José Marques da 
Silva Mariz (Advogado(a) OAB/PB 11769-B). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2981 - 29/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04414/23 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Intimados: Celia Regina Diniz (Gestor(a)); Hioman Imperiano de 
Souza (Interessado(a)); Luiz Filipe Fernandes Carneiro da Cunha 
(Advogado(a) OAB/PB 19631); Thiago Arraes Alves Lima 
(Advogado(a) OAB/PE 026489). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04120/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
  
Citados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (Ex-
Gestor(a)); Moacir do Carmo Tenorio Junior (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04301/23 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 

Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citado: Danielle Torriao Furtado (Advogado(a) OAB/PB 14544). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00019/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08633/14 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Geminiano Luiz Maroja Limeira Filho (Responsável); 
Marivando Rodrigues da Silva (Interessado(a)); Lua Hawann Silva 
Sousa (Interessado(a)); Pedro Freire de Souza Filho (Interessado(a)); 
Larissa Monique Barros Marinho (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Concorrência n.º 001/2014, do Contrato n.º 054/2014, bem 
como de termos aditivos, todos originários do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS de Sapé/PB, objetivando a construção de uma Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA na mencionada Comuna, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em: 1) RECONHECER, com amparo na 
Resolução Normativa RN - TC n.º 02/2023 desta Corte, a ocorrência 
da prescrição para o exercício das pretensões sancionatórias e de 
ressarcimento pelo TCE/PB. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de 
janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00020/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04345/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Interessados: Allan Seixas de Sousa (Gestor(a)); Francisco Dantas 
Ricarte (Ex-Gestor(a)); Helton Ytalo Maciel de Brito (Interessado(a)); 
Kassia Danielly Dantas Ricarte Rolim (Interessado(a)); Eliana Candida 
de Oliveira (Interessado(a)); Maxwell Brian Soares de Lacerda 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a) OAB/PB 1663); José Lacerda Brasileiro (Advogado(a) 
OAB/PB 3911); Keylla Medeiros Lacerda e Lacerda (Advogado(a) 
OAB/PB 22128); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) 
OAB/PB 9450). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços n.º 003/2015, do Contrato n.º 
090/2015, bem como do primeiro e segundo termos aditivos, todos 
originários do Município de Cachoeira dos Índios/PB, objetivando a 
construção de açude público na Comunidade de Genipapeiro, zona 
rural da Comuna, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues 
Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
RECONHECER, com amparo na Resolução Normativa RN - TC n.º 
02/2023 desta Corte, a ocorrência da prescrição para o exercício das 
pretensões sancionatórias e de ressarcimento pelo TCE/PB. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00044/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09953/20 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01807_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02970_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04414_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04120_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04301_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08633_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04345_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09953_20
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Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 
Juru 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Priscila Alves de Lima (Gestor(a)); Moaci Pedro da 
Silva (Ex-Gestor(a)); Severino Santino de Souza (Interessado(a)); 
Angela Souza da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CON-TAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em reconhecer a regularidade dos cálculos e 
legalidade do ato de pensão, à fl. 34, em benefício de Severino 
Santino de Souza, concedendo-lhe o competente registro 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00025/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13223/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Ivanildo de Barros (Gestor(a)); Rosangela dos 
Santos Silva (Responsável); Carlos Laurentino dos Santos 
(Interessado(a)); Joanilson Guedes Barbosa (Advogado(a) OAB/PB 
13295). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição concedida pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Algodão de 
Jandaíra - IPSAJ ao Sr. Carlos Laurentino dos Santos, matrícula n.º 
0147, que ocupava o cargo de Pedreiro, com lotação na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Algodão de Jandaíra/PB, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da 
Constituição do Estado da Paraíba, em: 1) ASSINAR o lapso temporal 
de 60 (sessenta) dias para que a Diretora Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Algodão de Jandaíra - 
IPSAJ, Sra. Rosângela dos Santos Silva, CPF n.º ***.375.454-**, 
apresente as devidas justificativas para manutenção dos cálculos ou 
retifique os proventos do Sr. Carlos Laurentino dos Santos, CPF n.º 
***.901.504-**, consoante exposto pelos peritos deste Pretório de 
Contas, fls. 123/127. 2) INFORMAR à mencionada autoridade que a 
documentação correlata deverá ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00040/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13509/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Leide Gomes 
Pereira (Interessado(a)); Francisco Francinaldo Bezerra Lopes 
(Advogado(a) OAB/PB 11635). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em: - conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Leide Gomes Pereira, matrícula 
Nº 0009939, Professora de Educação Básica da Secretaria de 
Educação do Município, à fl. 32; - notificar o gestor do IPAM para que 
atenda às recomendações constantes no item 9 do Relatório de 
Análise de Defesa às fls. 175/177. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00040/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13509/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Leide Gomes 
Pereira (Interessado(a)); Francisco Francinaldo Bezerra Lopes 
(Advogado(a) OAB/PB 11635). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em: - conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Leide Gomes Pereira, matrícula 
Nº 0009939, Professora de Educação Básica da Secretaria de 
Educação do Município, à fl. 32; - notificar o gestor do IPAM para que 
atenda às recomendações constantes no item 9 do Relatório de 
Análise de Defesa às fls. 175/177. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00049/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 14335/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Maria 
Aparecida Nascimento Lopes de Lacerda (Interessado(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)); Miguel Arcanjo de Sousa Morais 
(Advogado(a) OAB/PB 32256). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em: 1. Declarar o cumprimento do Acórdão AC1 
TC 1440/23; 2. Arquivamento dos autos processuais. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00049/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 14335/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Maria 
Aparecida Nascimento Lopes de Lacerda (Interessado(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)); Miguel Arcanjo de Sousa Morais 
(Advogado(a) OAB/PB 32256). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em: 1. Declarar o cumprimento do Acórdão AC1 
TC 1440/23; 2. Arquivamento dos autos processuais. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00007/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15397/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Jeruiza Pereira 
Marques (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00007/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15397/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Jeruiza Pereira 
Marques (Interessado(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13223_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13509_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13509_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14335_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14335_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15397_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15397_21
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Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00042/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16044/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
Marcilio Goncalves Holanda (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CON-TAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em reconhecer a regularidade dos cálculos e 
legalidade do ato de pensão, à fl. 12, em benefício de Marcilio 
Goncalves Holanda, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00008/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16614/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Maria Solange 
Moreira Rangel (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 115/122, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00009/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16618/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Francisca Bezerra 
de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 117/125, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00009/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16618/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 

Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Francisca Bezerra 
de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 117/125, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00013/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18098/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Luciano 
Bezerra do Nascimento (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, os MEMBROS da 1ª 
Câmara do TRI-BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
RESOLVEM conceder o prazo de 60 dias, para que o gestor do RPPS 
providencie a documentação reclamada pela Unidade de Instrução, de 
modo a assegurar a total regularização do PROCESSO TC-18098/21. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00013/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18098/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Luciano 
Bezerra do Nascimento (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, os MEMBROS da 1ª 
Câmara do TRI-BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
RESOLVEM conceder o prazo de 60 dias, para que o gestor do RPPS 
providencie a documentação reclamada pela Unidade de Instrução, de 
modo a assegurar a total regularização do PROCESSO TC-18098/21. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00014/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18138/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Maria Salete da 
Luz Batista do Nascimento (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
18138/21, os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, RESOLVEM conceder o prazo de 60 dias, para 
que o gestor do RPPS providencie a complementação documental 
reclamada pela Auditoria, vide Relatório de Complementação de 
Instrução (fls. 210/215). 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00014/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18138/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16044_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16614_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16618_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16618_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18098_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18098_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18138_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18138_21
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Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Maria Salete da 
Luz Batista do Nascimento (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
18138/21, os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, RESOLVEM conceder o prazo de 60 dias, para 
que o gestor do RPPS providencie a complementação documental 
reclamada pela Auditoria, vide Relatório de Complementação de 
Instrução (fls. 210/215). 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00012/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18230/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Joaquim Ponciano 
Dias Neto (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 114/122, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00015/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19504/21 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Anastacia 
Borges Bento (Gestor(a)); Josefa Leite Motta (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 165/168, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00010/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02929/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Jaime da 
Costa Pereira Filho (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, determinar o 
arquivamento do processo TC Nº 02929/22. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00016/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03354/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 

Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Maria de 
Fatima Tavares Maciel (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00018/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03358/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Ana 
Maria de Sousa Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00019/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03362/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); CLIZELIA 
PINHEIRO DE ASSIS GUEDES (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00019/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03362/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); CLIZELIA 
PINHEIRO DE ASSIS GUEDES (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00017/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03371/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18230_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19504_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02929_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03354_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03358_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03362_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03362_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03371_22
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Maria do 
Socorro Rodrigues (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00017/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03371/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Maria do 
Socorro Rodrigues (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00032/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04798/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Edmilson de 
Araújo Soares (Responsável); Maria Cristina Cavalcanti da Silva 
(Interessado(a)); Flavia Helena Pereira Cruz (Interessado(a)); Victor 
Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347); Carlos 
Eduardo dos Santos Farias (Advogado(a) OAB/PB 12230). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pelo Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP a Sra. Maria 
Cristina Cavalcanti da Silva, matrícula n.º 12.140-1, que ocupava o 
cargo de Professora de Educação Básica II, com lotação na Secretaria 
da Educação e Cultura do Município de João Pessoa/PB, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria, fls. 128/129, e DETERMINAR o arquivamento 
dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - 
Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 
de janeiro de 2024 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00011/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07399/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Ana 
Tavares de Luna Meireles (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 

Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 119/127, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00011/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07399/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Ana 
Tavares de Luna Meireles (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 119/127, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00020/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07400/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Francisca 
de Abreu Rolim (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 120/131, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00020/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07400/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Francisca 
de Abreu Rolim (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 120/131, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00021/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07403/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03371_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04798_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07399_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07399_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07400_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07400_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07403_22
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Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Erivania 
Nunes de Lira (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 127/137, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00021/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07403/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Erivania 
Nunes de Lira (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB e o Chefe do Poder 
Executivo, prefeito José Aldemir Meireles de Almeida, apresentem as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 127/137, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00022/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08107/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Valkiria 
Ferreira Dantas (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00022/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08107/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Valkiria 
Ferreira Dantas (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso 
de omissão, de cominação de multa e indeferimento do ato de 
concessão de aposentaria. 

 

Ato: Resolução Processual RC1-TC 00023/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08649/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Ana Rosa 
de Jesus Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente o 
documento reivindicado, em conformidade com a recomendação da 
Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00023/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08649/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Ana Rosa 
de Jesus Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente o 
documento reivindicado, em conformidade com a recomendação da 
Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00024/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08653/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Jonattas 
Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Josefa Tavares de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 
recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 106/116, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00024/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08653/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Anastacia Borges Bento (Gestor(a)); Jonattas 
Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Josefa Tavares de Souza 
(Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente as 
peças/documentos reivindicadas, em conformidade com as 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07403_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08107_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08107_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08649_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08649_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08653_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08653_22
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recomendações da Unidade Técnica de Instrução - Relatório de 
análise de defesa, às fls. 106/116, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00056/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08669/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Adriana 
Maria de Sousa (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em: - conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Adriana Maria de Sousa, 
matrícula Nº 0015035 Técnica em Enfermagem da Secretaria de 
Saúde do Município, à fl. 22. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00025/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08674/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Luciana 
da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente o 
documento reivindicado, em conformidade com a recomendação da 
Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00025/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08674/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonattas Cavalcante Alves Viana (Gestor(a)); Luciana 
da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: RESOLVEM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em assinar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Município de Cajazeiras-PB apresente o 
documento reivindicado, em conformidade com a recomendação da 
Unidade Técnica de Instrução, sob pena, em caso de omissão, de 
cominação de multa e indeferimento do ato de concessão de 
aposentaria. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00058/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08839/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Ana Sonia Silva 
de Azevedo (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data em: - conceder registro 
ao ato de aposentadoria, formalizado pela PORTARIA Nº. 60/2022, à 
fl. 45, em benefício de Ana Sônia Silva de Azevedo, matrícula nº 
0002904, Agente Administrativo da Secretaria de Educação. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 00037/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09516/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Maria 
Rosinete Pereira Quintans de Araujo (Interessado(a)); Edivaldo 
Procopio de Araujo (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria Rosinete Pereira Quintans de 
Araújo, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação 
do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato, fl. 11, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de 
janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00041/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10332/22 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Marta Raniere da Silva (Responsável); Maria Jose 
Dantas de Freitas (Interessado(a)); Manuel Junqueira da Silva 
(Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 
11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto 
Municipal de Previdência de São Bento - IMPRESB a Sra. Maria José 
Dantas de Freitas, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues 
Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio 
Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 56, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00046/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01085/23 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Allyson Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)); 
Cecilia Santos da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Cecilia Santos da Silva, Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula Nº 849, lotada na Secretaria de 
Educação, à fl. 45. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00059/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01346/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Paulo Silva Lira (Gestor(a)); Isabel Maria Dantas 
(Interessado(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08669_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08674_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08674_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08839_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09516_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10332_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01085_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01346_23
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Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da servidora Isabel Maria Dantas, matrícula 
Nº 0000457, Auxiliar de Serviços da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, à fl. 137. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00062/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01497/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Antonio 
de Padua Nascimento de Oliveira (Interessado(a)); Maria Aparecida 
dos Santos Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CON-TAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em reconhecer a regularidade dos cálculos e 
legalidade do ato de pensão, à fl. 8, em benefício de Antônio de Pádua 
Nascimento de Oliveira, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00062/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01497/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Antonio 
de Padua Nascimento de Oliveira (Interessado(a)); Maria Aparecida 
dos Santos Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CON-TAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em reconhecer a regularidade dos cálculos e 
legalidade do ato de pensão, à fl. 8, em benefício de Antônio de Pádua 
Nascimento de Oliveira, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00063/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01758/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Angela Maria Oliveira dos Santos (Gestor(a)); 
Francisco de Assis Dantas (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor Francisco de Assis Dantas, 
matrícula Nº 0040, Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, à fl. 120. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00064/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01762/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Angela Maria Oliveira dos Santos (Gestor(a)); Jose 
Elivaldo Ferreira (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor José Elivaldo Ferreira, matrícula 
Nº 0241, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, à fl. 162. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00067/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01885/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 

Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Ivoneide 
Goncalves da Costa Almeida (Interessado(a)); Rodolfo Pereira da 
Nobrega (Advogado(a) OAB/PB 22229). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da servidora Ivoneide Gonçalves da Costa 
Almeida, matrícula Nº 1301381-3, Auxiliar de Serviços Gerais da 
Secretaria de Educação, à fl. 15. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00069/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02751/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ERIVAN 
SALES RODRIGUES (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor Erivan Sales Rodrigues, 
matrícula Nº 005.201-9, Fiscal de Campo IV7 lotado no Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER, à fl. 69. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00043/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04049/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jasmina Farah (Responsável); Lindacy Vitorino do 
Nascimento (Interessado(a)); Luciano Jose de Farias Xavier 
(Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 
11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por incapacidade 
permanente com proventos proporcionais concedida pelo Conde 
Previdência - CONDEPREV a Sra. Lindacy Vitorino do Nascimento, 
matrícula n.º 0399, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município do Conde/PB, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação 
do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO 
ao referido ato de aposentadoria, fl. 77, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00078/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04341/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Aldineide Tavares 
da Silva (Interessado(a)); Janaina Fernandes Catao Reboucas 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Aldineide Tavares da Silva, 
matrícula Nº 24.796-1, Agente Administrativo lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura, à fl. 71. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00035/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04468/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01497_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01497_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01758_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01762_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01885_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02751_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04049_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04341_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04468_23
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Maria de Fatima de 
Souza (Interessado(a)); Janaina Fernandes Catao Reboucas 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria de Fátima de Souza, 
matrícula Nº 23.139-8, Agente Administrativo lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, à fl. 74. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00035/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04468/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Maria de Fatima de 
Souza (Interessado(a)); Janaina Fernandes Catao Reboucas 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria de Fátima de Souza, 
matrícula Nº 23.139-8, Agente Administrativo lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, à fl. 74. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00077/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04516/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Antonia Valeriano 
de Sousa Ferreira (Interessado(a)); Joao Batista Ferreira 
(Interessado(a)); Arturo de Assuncao Santiago Fernandes 
(Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) 
OAB/PB 1347). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1a CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CON-TAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em reconhecer a regularidade dos cálculos e 
legalidade do ato de pensão, à fl. 9, em benefício de Antonia Valeriano 
de Sousa Ferreira, concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00076/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04543/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Simone 
de Fatima Fernandes Cordeiro (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da servidora Simone de Fátima Fernandes 
Cordeiro, matrícula Nº 1304780-8, Professora de Português da 
Secretaria de Educação, à fl. 31. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00075/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04548/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria 
Lucineide Teofilo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Professora Polivalente Maria Lucineide 
Teófilo Patrício, matrícula Nº 1303821-9, Secretaria Municipal de 
Educação, às fls. 31/32. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 00045/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04678/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jasmina Farah (Responsável); Adiles Silva Andrade 
(Interessado(a)); Luciano Jose de Farias Xavier (Interessado(a)); Enio 
Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por incapacidade 
permanente com proventos proporcionais concedida pelo Conde 
Previdência - CONDEPREV a Sra. Adiles Silva Andrade, matrícula n.º 
1922, que ocupava o cargo de Professora, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município do Conde/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, 
fl. 58, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00047/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04832/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Francisco de 
Assis Tomaz de Aquino (Interessado(a)); Iracema Carlos de Aquino 
(Interessado(a)); Arturo de Assuncao Santiago Fernandes 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP ao 
Sr. Francisco de Assis Tomaz de Aquino, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fls. 13/14, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00048/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04863/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Miraceli Araujo 
Xavier (Interessado(a)); Nelson Xavier da Silva Filho (Interessado(a)); 
Janaina Fernandes Catao Reboucas (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP a 
Sra. Miraceli Araújo Xavier, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente Fernando 
Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 08, e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04468_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04516_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04543_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04548_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04678_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04832_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04863_23
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Ato: Acórdão AC1-TC 00072/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04889/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Maria 
de Fatima Santos (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria de Fátima Santos, 
matrícula E02178, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal 
de Educação, à fl. 52. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00074/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05281/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Angela Maria Oliveira dos Santos (Gestor(a)); Maria 
Janete de Lima Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria Janete de Lima Oliveira, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula Nº 00147, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, à fl. 327. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00050/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05337/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Francisca 
Goncalves (Interessado(a)); Eraldo Ribeiro do Nascimento 
(Interessado(a)); Raphael Alexander Rosa Romero (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a Sra. Francisca Gonçalves Nascimento, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 72, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB – Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00051/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05652/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Responsável); Wilson da Silva 
Soares (Interessado(a)); Mariza Felipe de Paula (Interessado(a)); 
Andre Victor Cabral Brasil (Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira 
Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pelo Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de João Pessoa - IPMJP ao 
Sr. Wilson da Silva Soares, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente Fernando 
Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 09, e DETERMINAR o 

arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00053/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06104/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Analice 
Noberto Martins (Interessado(a)); Jose Rogerio Martins Barbosa 
(Interessado(a)); Laila Caroline Silveira Braga (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão temporária concedida pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Campina Grande - 
IPSEM a jovem Analice Noberto Martins, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente 
Fernando Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato, fl. 45, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00070/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06235/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA DE 
FATIMA FREITAS OLIVEIRA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria de Fatima Freitas Oliveira, 
matrícula Nº 270.326-2, Assistente Legislativo lotado na Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, à fl. 79. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00070/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06235/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA DE 
FATIMA FREITAS OLIVEIRA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria de Fatima Freitas Oliveira, 
matrícula Nº 270.326-2, Assistente Legislativo lotado na Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, à fl. 79. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00071/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06423/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jose 
Cezar Silva Costa (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do servidor José Cezar Silva Costa, matrícula 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04889_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05281_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05337_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05652_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06104_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06235_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06235_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06423_23
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Nº 1.326.635-7, Coveiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, à fl. 25. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00071/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06423/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Jose 
Cezar Silva Costa (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do servidor José Cezar Silva Costa, matrícula 
Nº 1.326.635-7, Coveiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, à fl. 25. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00073/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06429/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
MARINEIDE RODRIGUES GOUVEIA FERREIRA (Interessado(a)); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Marineide Rodrigues Gouveia 
Ferreira, matrícula Nº 83.217-1, Psicóloga da Secretaria de Estado 
Saúde, à fl. 60. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00054/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06561/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Acirdes Jacinto (Interessado(a)); Marilene Ribeiro de Sousa 
(Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Acirdes Jacinto, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 10, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00055/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06617/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Geraldez Alves da Silva (Interessado(a)); REGINALDO ANTONIO DA 
SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 
22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão temporária concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Geraldez Alves da Silva, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 

Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 15, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00060/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06892/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Almira de Farias 
Aguiar Alvarez (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de Sousa 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Almira de Farias Aguiar Alvarez, 
matrícula Nº 27.701-1, Médica lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, às fls. 55/56. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00060/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06892/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Almira de Farias 
Aguiar Alvarez (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de Sousa 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Almira de Farias Aguiar Alvarez, 
matrícula Nº 27.701-1, Médica lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, às fls. 55/56. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00038/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06962/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
ROBERTO MARQUES DE LUCENA (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor Roberto Marques de Lucena, 
matrícula Nº 270.689-0, Assistente Legislativo lotado na Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, à fl. 75. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00038/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06962/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
ROBERTO MARQUES DE LUCENA (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor Roberto Marques de Lucena, 
matrícula Nº 270.689-0, Assistente Legislativo lotado na Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, à fl. 75. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00057/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07143/23 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06423_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06429_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06561_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06617_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06892_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06892_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06962_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06962_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07143_23
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Francisco Pereira de Lucena (Interessado(a)); Lucia de Fatima Silva 
Pereira (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV ao Sr. Francisco Pereira de Lucena, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 10, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00061/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07345/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); ELENICE CASSIANO 
DOS ANJOS VAZ (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Elenice Cassiano dos Anjos Vaz, 
matrícula n.º 148.536-9, que ocupava o cargo de Cirurgiã Dentista, 
com lotação na Secretaria de Estado da Saúde, acordam, por 
unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria, fl. 52, e DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão 
Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de 
janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00065/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07346/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Laila Caroline 
Silveira Braga (Interessado(a)); Sandra Costa de Farias 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Campina Grande - IPSEM a Sra. Sandra Costa de 
Farias, matrícula n.º 12923, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Infantil II, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Campina Grande/PB, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Presidente Fernando 
Rodrigues Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a seguir, em 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, fl. 84, e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª 
Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00033/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 

Eletrônico 
Processo: 07444/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JULIA VIEIRA DE LIMA 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Júlia Vieira de Lima, matrícula 
Nº 137.643-8, Professor de Educação Básica 3, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação, à fl. 51. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00033/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07444/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); JULIA VIEIRA DE LIMA 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Júlia Vieira de Lima, matrícula 
Nº 137.643-8, Professor de Educação Básica 3, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação, à fl. 51. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00052/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07469/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO ROSARIO DE LIMA 
PEREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria do Rosário de Lima 
Pereira, matrícula Nº 112.671-7, Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado da Saúde, à fl. 50. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00052/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07469/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA DO ROSARIO DE LIMA 
PEREIRA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria do Rosário de Lima 
Pereira, matrícula Nº 112.671-7, Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado da Saúde, à fl. 50. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00030/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07616/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); SAULO JOSE ONOFRE 
MARINHO (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07345_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07346_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07469_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07469_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07616_23
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ao ato de aposentadoria do Servidor Saulo José Onofre Marinho, 
matrícula Nº 96.339-9, Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento do Agropecuária, à fl. 54. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00029/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07713/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Ivonilde Alves 
Teixeira (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Ivonilde Alves Teixeira, 
matrícula Nº 27.286-8, Bióloga lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, à fl. 67. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00015/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07716/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ISABEL 
GALDINO FERREIRA NERY (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Isabel Galdino Ferreira Nery, 
matrícula Nº 005.934-0, Dentista IV1 lotada no Departamento de 
Estradas de Rodagem da Paraíba - DER, à fl. 91. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00015/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07716/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); ISABEL 
GALDINO FERREIRA NERY (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Isabel Galdino Ferreira Nery, 
matrícula Nº 005.934-0, Dentista IV1 lotada no Departamento de 
Estradas de Rodagem da Paraíba - DER, à fl. 91. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00066/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07788/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); 
FRANCISCO JOSE FERREIRA (Interessado(a)); Maria Rejane Viana 
Ferreira (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) 
OAB/PB 22065). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Maria Rejane Viana Ferreira, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 11, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00013/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 

Eletrônico 
Processo: 07867/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Angela 
Maria da Silva Fialho (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Ângela Maria da Silva Fialho, 
matrícula Nº E19114, Professora PA3, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, à fl. 59. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00013/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07867/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Angela 
Maria da Silva Fialho (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Ângela Maria da Silva Fialho, 
matrícula Nº E19114, Professora PA3, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, à fl. 59. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00068/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08140/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Responsável); Jose 
Tenorio Araujo de Souza (Interessado(a)); Ana Maria da Silva 
Carvalho (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Ana Maria da Silva Carvalho, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em 
sessão realizada nesta data, com a ausência justificada do 
Conselheiro Presidente Fernando Rodrigues Catão e a convocação do 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade 
do voto do relator a seguir, em CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato, fl. 10, e DETERMINAR o arquivamento dos autos. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e 
Remota da 1ª Câmara João Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00010/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08768/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Jose 
Feitosa Neto (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor José Feitosa Neto, matrícula Nº 
79.624-7, Técnico de Nível Médio, lotado na Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento do Agropecuária, à fl. 19. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00010/24 
Sessão: 2977 - 25/01/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08768/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Jose 
Feitosa Neto (Interessado(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07713_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07716_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07716_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07788_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07867_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07867_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08140_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08768_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08768_23
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Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor José Feitosa Neto, matrícula Nº 
79.624-7, Técnico de Nível Médio, lotado na Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento do Agropecuária, à fl. 19. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/01/2024: 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06343/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/01/2024: 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06353/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Alcione de Aquino 
de Souza (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/01/2024: 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07468/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/01/2024: 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08433/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 

Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/01/2024: 
Sessão: 2979 - 08/02/2024 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08442/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Intimados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Processo: 03234/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Solânea 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
  
Comunicação ao Prefeito do Município de Solânea/PB, Sr. Kayser 
Nogueira Pinto Rocha, da deliberação consubstanciada no item "1" do 
Acórdão AC1 - TC - 01065/2023, datado de 04 de maio de 2023, fls. 
157/162, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis, sob 
pena de responsabilização. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas. 
TCE/PB - Sessão Ordinária Presencial e Remota da 1ª Câmara João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2024 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03234/20 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Solânea 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2018 
Citados: Jucian Jad do Amaral Costa (Responsável). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07107/21 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
Seridó Paraibano 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07107/21 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Curimataú e 
Seridó Paraibano 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citados: Benedito Venâncio da Fonseca Júnior (Contador(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09032/22 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06343_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06353_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07468_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08433_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08442_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03234_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03234_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07107_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07107_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09032_22
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Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Wellington de Azevedo Maia (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09683/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10248/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10576/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10637/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10681/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10749/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Wellington de Azevedo Maia (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03350/23 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Severina Anacleto de Lima (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04947/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05450/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05647/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05779/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06030/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07594/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07754/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07796/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07852/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08000/23 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09683_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10248_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10576_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10637_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10681_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10749_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03350_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04947_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05450_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05647_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05779_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06030_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07594_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07754_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07796_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07852_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08000_23
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Citados: Hugo de Oliveira Almeida (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08291/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Pirpirituba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Manoel Goncalves Neto (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08606/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08849/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09118/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09175/23 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Paulo de Tarso Veloso E Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09211/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00635/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Citados: Hélio Severino de Souza (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00636/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citados: Hélio Severino de Souza (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00775/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 

Subcategoria: Representação 
Exercício: 2024 
Citados: Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00787/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2024 
Citados: Wilson Evangelista Feitosa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00790/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2024 
Citados: Jose Marcilio Farias da Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00804/24 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2024 
Citados: Francisco Andre Alves (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3152 - 20/02/2024 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03234/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Intimados: Fabiano Ramalho da Silva (Gestor(a)); Allan Thales Rocha 
e Viana (Contador(a)); Caio de Oliveira Cavalcanti (Advogado(a) 
OAB/PB 14199). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3152 - 20/02/2024 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04455/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Intimados: Divaldo Dantas (Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08291_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08606_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08849_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09118_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09175_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09211_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00635_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00636_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00775_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00787_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00790_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00804_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03234_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04455_23
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 07659/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00572/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Pedro Henrique de Sousa Pedrosa Ribeiro (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01384/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Pedro Henrique de Sousa Pedrosa Ribeiro (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07198/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Pedro Henrique de Sousa Pedrosa Ribeiro (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00261/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00021/24: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Ao fixarem os subsídios para as 
próximas legislaturas, atentem para o cumprimento dos requisitos 
constitucionais e infraconstitucionais, possibilitando o pagamento 
integral dos valores expressos na norma, que somente poderão sofrer 
acréscimo em caso da revisão geral anual, nos termos do inciso X do 
art. 37 da CF/88, ou, excepcionalmente, decréscimo quando houver 
extrapolação ao limite de despesa com pessoal ou com folha de 
pagamento, quando deverão ser tomadas as medidas previstas para 
adequação dessas despesas, insertas no art.169, §§ 3º e 4º, da 
CF/88. (vide ACÓRDÃO AC2 TC 00765/23).  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07659_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00572_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01384_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07198_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00261_23
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7. Relatório de Gestão Fiscal 

RGF do 3º Quadrimestre/2023 

 

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM

DESPESA COM PESSOAL TOTAL  RESTOS A

(ÚLTIMOS PAGAR NÃO 

12 MESES) PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 16.170.209,70 15.978.253,64 15.955.558,47 16.800.895,79 17.424.312,61 16.336.852,30 16.845.556,63 16.767.418,97 10.425.540,99 23.709.214,64 14.881.482,70 19.619.407,81 200.914.704,25 -                        

    Pessoal Ativo 11.769.908,68 11.669.929,22 11.632.945,37 12.359.672,71 13.034.216,60 12.487.649,75 12.479.264,24 12.396.792,72 6.220.662,22 19.533.472,91 12.317.328,35 13.315.960,25 149.217.803,02 -                        

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 9.606.453,36 9.510.958,91 9.471.360,26 10.078.783,66 10.757.383,88 10.232.002,58 10.184.108,80 10.143.044,22 5.890.493,51 15.382.076,08 10.127.436,23 11.263.342,38 122.647.443,87 -                        

       Obrigações Patronais 2.163.455,32 2.158.970,31 2.161.585,11 2.280.889,05 2.276.832,72 2.255.647,17 2.295.155,44 2.253.748,50 330.168,71 4.151.396,83 2.189.892,12 2.052.617,87 26.570.359,15 -                        

    Pessoal Inativo e Pensionistas 4.400.301,02 4.308.324,42 4.322.613,10 4.441.223,08 4.390.096,01 3.849.202,55 4.366.292,39 4.370.626,25 4.204.878,77 4.175.741,73 2.564.154,35 6.303.447,56 51.696.901,23 -                        

       Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.300.926,76 3.214.610,90 3.200.663,17 3.375.827,48 3.288.050,52 2.905.289,74 3.320.971,70 3.320.971,70 3.180.821,55 3.180.821,55 1.962.798,89 4.822.795,71 39.074.549,67 -                        

       Pensões 1.099.374,26 1.093.713,52 1.121.949,93 1.065.395,60 1.102.045,49 943.912,81 1.045.320,69 1.049.654,55 1.024.057,22 994.920,18 601.355,46 1.480.651,85 12.622.351,56 -                        

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

ou Contratação de Forma Indireta (§1º, art.18 da LRF)

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.079.308,49 3.073.735,16 1.235.711,49 4.230.796,63 4.026.363,36 3.211.251,50 3.162.178,59 3.205.042,71 3.149.828,20 3.235.683,44 4.048.913,27 5.225.222,59 40.884.035,43 -                        

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e 

Deduções Constitucionais

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 166.666,07 170.827,28 149.203,34 132.937,57 166.666,12 166.666,12 166.666,12 166.666,12 112.176,24 203.290,71 160.427,72 165.088,57 1.927.281,98 -                        

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.912.642,42 2.902.907,88 1.086.508,15 4.097.859,06 3.859.697,24 3.044.585,38 2.995.512,47 3.038.376,59 3.037.651,96 3.032.392,73 3.888.485,55 5.060.134,02 38.956.753,45 -                        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.090.901,21 12.904.518,48 14.719.846,98 12.570.099,16 13.397.949,25 13.125.600,80 13.683.378,04 13.562.376,26 7.275.712,79 20.473.531,20 10.832.569,43 14.394.185,22 160.030.668,82 -                        

-                

-                

-                

-                

0,95             

1,10                

1,05                

0,99                

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2024.

Antonio Nominando Diniz Filho

Conselheiro Presidente

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Out/23

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL ajustada

16.773.627.778,96

4.714.451,20                    

2.300.000,00                    

16.766.613.327,76            

160.030.668,82          

184.432.746,61                 

175.211.109,28                 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

Mai/23 Jun/23 Jul/23 Ago/23

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Jan/23 Fev/23 Mar/23 Abr/23 Nov/23 Dez/23Set/23

ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Diretor Executivo Geral Coordenador de Controle e Auditoria Interna

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

NOTAS: (1) Percentual de LIMITE MÁXIMO da Despesa Total de Pessoal de acordo com o Decreto Legislativo n° 225/2009. (2) Os cálculos da DESPESA COM PESSOAL e da RECEITA CORRENTE LÍQUIDA estão de acordo com a Resolução Normativa RN TC 

nº 04/2021 e com a Lei Complementar Federal nº 178/2021. (3) A partir de outubro/2023, despesas com indenizações de férias não gozadas de servidores em exercício empenhadas na natureza de despesa 319011 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil).

Severino Claudino Neto Flávio Roberto Gondim Vital

165.989.471,95                 
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R$ 1,00

De Exercícios 

Anteriores
Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a–(b+c+d+e)) (g) (h) = (f-g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 86.281,82                   157.120,23                 49.322,03                   -                                12.424,11                   -132.584,55 5.053.870,53              -                                -5.186.455,08

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 510.660,72                 67.213,76                   -                                -                                -                                443.446,96                 56.540,00                   -                                386.906,96                 

Recursos Vinculados à Previdência Social

Recursos Vinculados a Fundos 510.660,72                    67.213,76                      -                                -                                -                                443.446,96                    56.540,00                      -                                386.906,96                    

Recursos de Operações de Crédito  

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recusos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios
Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos 

Judiciais
Outros Recusros Extraorçamentários

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 596.942,54                 224.333,99                 49.322,03                   -                                12.424,11                   310.862,41                 5.110.410,53              -                                -4.799.548,12

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF.

NOTA: As Disponibilidades de Caixa Líquida negativa são compensadas no Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, em razão da nossa Disponibilidade de Caixa Bruta do duodécimo permanecer, sob administração do Poder Executivo (SIAF).

João Pessoa, 29 de janeiro de 2024.

Coordenador de Controle e Auditoria Interna

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 

Exercícios 

Anteriores

Antônio Nominando Diniz Filho Severino Claudino Neto

Conselheiro Presidente Diretor Executivo Geral

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

Demais Obrigaçãoes 

Financeiras

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Flávio Roberto Gondim Vital

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

 
 
 

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 160.030.668,82                                                       0,95                                                                       

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 184.432.746,61                                                       1,10                                                                       

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 175.211.109,28                                                       1,05                                                                       

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 165.989.471,95                                                       0,99                                                                       

Valor Total 5.110.410,53                                                           -4.799.548,12

FONTE: Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF.

João Pessoa, 29 de janeiro de 2024.

Antônio Nominando Diniz Filho Severino Claudino Neto Flávio Roberto Gondim Vital

Conselheiro Presidente Diretor Executivo Geral Coordenador de Controle e Auditoria Interna

NOTA: As Disponibilidades de Caixa Líquida negativa são compensadas no Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, em razão da nossa Disponibilidade de Caixa 

Bruta do duodécimo permanecer, sob administração do Poder Executivo (SIAF).

ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

16.766.613.327,76                                                                                                                                   

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
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8. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 02914/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Unidade Gestora: Prefeitura a) Informar as situações das 
desapropriações realizadas no exercício, através dos empenhos 2849 
e 3175, encaminhando o projeto elaborado atinente à utilização da 
área desapropriada; b) Enviar documentação comprobatória de 
pagamentos (recibos, notas fiscais dos postos de combustíveis e 
relatório de consumo por veículo) realizados à empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, dos empenhos 
relacionados a seguir: 0001478, 0001479, 0001480, 0001481, 
0001482, 0001483, 0001484, 0001485, 0001486, 0004761, 0004762, 
0004763, 0004764, 0004765, 0004766, 0004768, 0004769, 0004770, 
0004773, 0004774, 0004775, 0004778, 0004780, 0004781, 0004783, 
0004785, 0004786, 0004787, 0004789, 0004790, 0004791, 0004792, 
0004793, 0004794, 0004795, 0004796, 0004800, 0004801, 0004803, 
0004804, 0005001, 0002029. Unidade Gestora: Fundo Municipal de 
Saúde de Cabedelo a) Enviar documentação comprobatória de 
pagamentos (recibos, notas fiscais dos postos de combustíveis e 
relatório de consumo por veículo) realizados à empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, dos empenhos 
relacionados a seguir: 0001499, 0001500, 0002087, 0002093, 
0002098, 0001501.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

9. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 125583/23 
Número da Licitação: 00093/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA O 
TRATAMENTO DE ENFERMIDADES NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS, 
PARAÍBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
Data do Certame: 19/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 05673/24 
Número da Licitação: 00065/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças e acessórios original e genuína, 
para manutenção de veículos oficiais pertencentes à frota do 
Município de Araçagi/PB 
Data do Certame: 05/02/2024 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Araçagi 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 06848/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSOS 

RURAIS DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 15/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Observações: Foi substituído o arquivo PDF do edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 07278/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 15/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Valor Estimado: R$ 508.397,30 
Observações: Foi substituído o arquivo PDF do edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 07626/24 
Número da Licitação: 00004/2024 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE REFORMA E REESTRUTURA DA 
PRAÇA DOS ESPETINHOS, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
Data do Certame: 15/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Valor Estimado: R$ 786.281,08 
Observações: Foi substituído o arquivo PDF do edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 08177/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza, higiene, 
Utensílios de cozinha, EPI e descartáveis destinados às atividades das 
secretarias do município, conforme termo de referência anexo I do 
edital. 
Data do Certame: 06/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 08191/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços de lavagens de veículos automotivos 
leves e pesados deste Município 
Data do Certame: 07/02/2024 às 14:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 08209/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de um veículo do Tipo Hatch 0 Km, vendido por 
uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio 
fabricante, destinado a Secretaria de Educação do município de Curral 
de Cima - PB 
Data do Certame: 09/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 
Ocidental 
Documento TCE nº: 08214/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
REESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
INTERMUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES DO CARIRI 
CRIAMC MARIA ELIANE PEREIRA DOS ANJOS, POR INTERMÉDIO 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02914_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=05673_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=06848_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07278_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07626_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08177_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08191_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08209_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08214_24
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DO MINISTÉRIO DAS MULHERES, CONFORME CONVÊNIO Nº 
953731/2023 
Data do Certame: 08/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 08258/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
combustíveis para atender a frota de veículos do Município de Mato 
Grosso-PB que transitam para a capital João Pessoa 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 326.180,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Documento TCE nº: 08260/24 
Número da Licitação: 00005/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE USO 
COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 08/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 08278/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de 
poço em Cristalino tubular (poço profundo) no município de Pedra 
Branca-PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 16:50 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 1.338.859,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 08279/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO PERÍODO DO 
CARNAVAL 2024 DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 
Data do Certame: 09/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 161.000,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 08281/24 
Número da Licitação: 00005/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Material de Limpeza e Higiene para 
desenvolver as ações e programas de todas as Secretarias do 
Município de Cacimba de Areia - PB 
Data do Certame: 07/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 08282/24 
Número da Licitação: 00006/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE, NOS TERMOS DA PROPOSTA MS Nº: 10460.927000/1220-

03 
Data do Certame: 07/02/2024 às 15:31 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 08285/24 
Número da Licitação: 00007/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada de Gêneros Alimentícios para o 
desenvolvimento das Ações, Atividades e Programas de todas as 
Secretarias da Prefeitura do Município de Cacimba de Areia PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:31 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 08286/24 
Número da Licitação: 00008/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada e Gradual de Material de Consumo e de 
Expediente para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Cacimba de Areia PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 14:31 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Documento TCE nº: 08308/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de 
refeições, destinados a profissionais de diversas Secretarias do 
município de Bernardino Batista, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
Data do Certame: 07/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Reuniões da CPC 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 08331/24 
Número da Licitação: 00004/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de artefatos em concreto pré-moldados, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
do Município de Santa Luzia/PB. 
Data do Certame: 09/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
Sala da Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura Paço 
Quipauá, das 08:00 às 12:00hs, Fone: (83) 3461-2299. E-mail: 
licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 08333/24 
Número da Licitação: 00005/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, para atender as 
demandas de todas as Secretarias do Município de Teixeira/PB 
Data do Certame: 09/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 08347/24 
Número da Licitação: 00041/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM TROCA DE PEÇAS DE AR CONDICIONADO, 
QUANDO NECESSARIO. INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08258_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08260_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08278_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08279_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08281_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08282_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08285_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08286_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08308_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08331_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08333_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08347_24
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Data do Certame: 17/01/2024 às 09:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Juazeirinho 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 08349/24 
Número da Licitação: 00041/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM TROCA DE PEÇAS DE AR CONDICIONADO, 
QUANDO NECESSARIO. INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Data do Certame: 17/01/2024 às 09:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Juazeirinho 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 08356/24 
Número da Licitação: 00005/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes, destinados à 
merenda escolar e demais atividades dos programas e para as 
diversas secretarias do município de São José do Bonfim/PB. 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Documento TCE nº: 08361/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisições Parceladas de Gêneros Alimentícios, que tem 
como objetivo atender a (Merenda Escolar e/ou kits cestas básicas), 
Creche Municipal e aos Programas Federais deste Município e demais 
setores da Administração Municipal. 
Data do Certame: 07/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 08362/24 
Número da Licitação: 00006/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: Aquisição de material de consumo, expediente e didático para 
as secretarias do Município de São José do Bonfim/PB e aos Fundos 
Municipais de Saúde e Assistência Social do município de São José 
do Bonfim/PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 10:30 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 08367/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, 
conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do 
projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de 
energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessários, montagem, comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à 
concessionária de energia, o treinamento da equipe técnica, projetos 
as built, com estimativa mínima de produção não inferior à média 
mensal equivamente à Potência (geração) mensal = 10.000kWh/mês, 
potência total do sistema = 70,40 KWp e suporte técnico para 
instalação no Hospital Municipal de Diamante - PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura municipal de Diamante 
Valor Estimado: R$ 194.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 08394/24 

Número da Licitação: 00007/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para aquisição diária e parcelada de 
gêneros alimentícios perecíveis (FRUTAS, VERDURAS, 
HORTALIÇAS e DERIVADOS) destinados a merenda escolar e 
demais atividades e programas das diversas secretarias do município 
de São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Valor Estimado: R$ 431.346,52 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 08395/24 
Número da Licitação: 00007/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para aquisição diária e parcelada de 
gêneros alimentícios perecíveis (FRUTAS, VERDURAS, 
HORTALIÇAS e DERIVADOS) destinados a merenda escolar e 
demais atividades e programas das diversas secretarias do município 
de São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Valor Estimado: R$ 431.346,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 08396/24 
Número da Licitação: 00006/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 14:30 
Local do Certame: www.portadecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 08404/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Leilão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Alienação 
Objeto: Venda dos bens inservíveis a Prefeitura Municipal de 
Queimadas-PB 
Data do Certame: 21/02/2024 às 10:30 
Local do Certame: Av. Assis Chateaubriand, S/N, Zé Velho, BR 104. 
Valor Estimado: R$ 73.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 08408/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O HOSPITAL GERAL DE 
SERRA BRANCA - PB 
Data do Certame: 05/02/2024 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.b 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 08409/24 
Número da Licitação: 00006/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS. 
Data do Certame: 09/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 08412/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08349_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08356_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08361_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08362_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08367_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08394_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08395_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08396_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08404_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08408_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08409_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08412_24
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Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM 
COMPACTADOR DE LIXO DESTINADO À COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 07/02/2024 às 08:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.b 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 08414/24 
Número da Licitação: 00007/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO 
MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 15/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 08417/24 
Número da Licitação: 00008/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP), EM BOTIJÕES. 
Data do Certame: 19/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 08418/24 
Número da Licitação: 00004/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOROS PARA O HOSPITAL GERAL DE 
SERRA BRANCA - P 
Data do Certame: 05/02/2024 às 10:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.b 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 08471/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
urnas funerárias e serviço de tanatopraxia para atendimento de 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, por 
ocasião de óbito, ofertado pela Secretaria de Assistência Social 
Data do Certame: 08/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Documento TCE nº: 08512/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: FORNECIMENTO GRADUAL DE COMBUSTÍVEIS PARA O 
ABASTECIMENTO DA FROTA (PRÓPRIA E LOCADA) DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB, QUANDO EM DESLOCAMENTO 
PARA CAPITAL OU OUTRAS LOCALIDADES 
Data do Certame: 07/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 08515/24 
Número da Licitação: 11079/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA 
PRAÇA VIDAL DE NEGREIROS E RUA DUQUE DE CAXIAS 
LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO EM JOÃO PESSOA - PB 
Data do Certame: 29/02/2024 às 10:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 3.233.095,48 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 08534/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para Contratação de empresa para confecção de próteses 
dentárias para atender as atividades da Secretaria de Saúde do 
município, conforme especificação do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 08/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: portal de compras publicas 
Valor Estimado: R$ 90.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 08540/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de construção e ferragens 
em geral, destinada a todas as secretarias do município, itens que 
ficaram desertos e/ou fracassado na licitação anterior, conforme 
especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 09/02/2024 às 08:30 
Local do Certame: sala de licitação da prefeitura municipal de mãe d 
Valor Estimado: R$ 250.815,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 08560/24 
Número da Licitação: 00002/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E 
PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA PB 
Data do Certame: 08/02/2024 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Observações: PNCP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 08564/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa na locação de caminhão pipa com 
capacidade mínima de 8000 Litros para atender as demandas desse 
município 
Data do Certame: 15/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: PORTAL COMPRAS PÚBLICAS 
Valor Estimado: R$ 398.750,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 08589/24 
Número da Licitação: 00006/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de 
hortifrutigranjeiros, carnes e polpas de frutas, destinados à merenda 
escolar e demais atividades dos programas e secretarias do município 
de São José de Espinharas PB. 
Data do Certame: 09/02/2024 às 09:30 
Local do Certame: Portal de Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Documento TCE nº: 08614/24 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
MERENDA DE FORMA PARCELADA DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS ESCOLAS DA REDE ENSINO 
DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 
Data do Certame: 06/02/2025 às 08:30 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08414_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08417_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08418_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08471_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08512_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08515_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08534_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08540_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08560_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08564_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08589_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08614_24
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Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 160.551,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 08623/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Pneus novos, câmaras de ar novas, 
aros novos, protetores novos, destinado a manutenção dos veículos 
pertencentes a Frota Municipal e a serviço do Município de Várzea- 
PB, conforme especificações do edital e seus anexos 
Data do Certame: 15/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 08627/24 
Número da Licitação: 00004/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Material de Construção, Material 
Hidráulico e ferragens entre outros, destinados a manutenção de 
prédios e vias públicas a cargo da Secretaria de Infraestrutura e 
Habitação do Município de Várzea-PB, conforme especificações do 
edital e seus anexos. 
Data do Certame: 19/02/2024 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 11/01/2024: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 02228/24 
Número da Licitação: 00041/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM TROCA DE 
PEÇAS DE AR-CONDICIONADO, QUANDO NECESSARIO. 
INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Alteração de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 123355/23 
Número da Licitação: 13096/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MOBÍLIA ASSISTENCIAIS PARA AS 92 
(NOVENTA E DUAS) UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
 
O jurisdicionado informou que houve a SUSPENSÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 08453/24. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 125127/23 
Número da Licitação: 00052/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO PARA O ANO DE 
2024 
 
O jurisdicionado informou que houve a REVOGAÇÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 08545/24. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 125582/23 
Número da Licitação: 00051/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM PACIENTES 
DESTE MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB 
 
O jurisdicionado informou que houve a REVOGAÇÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 08463/24. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 06848/24 
Número da Licitação: 00003/2024 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE ACESSOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO. 
 
O jurisdicionado informou que houve a ANULAÇÃO da licitação. A 
comunicação foi realizada através do protocolo Doc. 08593/24. 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08623_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08627_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02228_24
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=06848_24
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